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% ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NS Ó14/2026 - SEMAFIN

PROCESSO DE ORIGEM

PREGÃO ELETRÔNICO N9 006/2026
N» PROCESSO ADMINISTRATIVO; 2026.0225.001/2026

OBJETO

Registro de preços para a contratação de empresa no fornecimento de material de higiene pessoal e
limpeza, descartável e copa cozinha em geral para atender as secretarias municipais do município de Dom
Pedro/MA.

VALOR TOTAL REGISTRADO

R$ 1.848,00 (um mil e oitocentos e quarenta e oito reais)

VIGÊNCIAS
INICIAL: 8 de Junho de 2026

FINAL: 8 de junho de 2027

ÓRGÃO GERENCIADOR

Secretaria Municipal de Administração e Finanças

ÓRGÃOIS) PARTICIPANTE(S)
Secretaria Municipal de Assistência Social, Secretaria Municipal de Educação, Secretaria Municipal de Saúde

de Saneamento Básico

DADOS DO BENEFICIÁRIO

O DARLU INDUSTRIA TÊXTIL LIDA, CNPJ n" 40.223.106/0001-79
RUA FLORESTA, 440, CENTRO, BARÃO DE COTEGIPE, RIO GRANDE DO SUL
darimadarlu.com.br. (54199929-7133

LIGIANE PAULA GlACOMEL IZYCKI HAIDUKI, CPF n2 015.>oo(.xxx-99

PREÂMBULO

Aos 8 de Junho de 2026,3 Prefeitura Municipal de Dom Pedro-MA, através da Unidade Gerenciadora Secretaria

Municipal de Administração e Finanças, inscrita no CNPJ ns 06.137.293/0001-30, lavra a presente Ata de Registro

de Preços (ARP), referente ao Processo Administrativo em epígrafe que deu origem ao Pregão Eletrônico N°

006/2026, que tem como objeto Registro de preços para a contratação de empresa no fornecimento de material

de higiene pessoal e limpeza, descartável e copa cozinha em geral para atender as secretarias municipais do

município de Dom Pedro/MA, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA,

observados as especificações, os preços e os quantitativos do termo de referência do Processo de Contratação

em referência referenciada, atendendo as condições previstas no edital de licitação, sujeitando-se as partes às

normas constantes na , sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei 14.133, de 1B de abril de 2021,

bem como, as cláusulas e condições abaixo estabelecidas, constituindo-se esta ATA em documento vinculativo

e obrigacional às partes.
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CLÁUSULA PRIMEIRA - 00 OBJETO

1 - A presente Ata tem por objeto Registro de preços para a contratação de empresa no fornecimento de

material de higiene pessoal e limpeza, descartável e copa cozinha em geral para atender as secretarias

municipais do município de Dom Pedro/MA, especificado no Termo de Referência, Anexo I do edital do Pregão

Eletrônico nS 006/2026, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido

registrados, independentemente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE. FORMALIZAÇÁO E CADASTRO RESERVA
2.1 - A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil

subsequente à sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor,

desde que comprovado o preço vantajoso.

2.1.1 - O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando

ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

2.1.2 - Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

2.2 - A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada por intermédio de instrumento

contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil,

conforme o art. 95 da Lei ns 14.133, de 2021.

2.2.1 - O instrumento contratual de que trata o item anterior deverá ser assinado no prazo de validade

da ata de registro de preços.

2.3 - Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da

Lei n2 14.133, de 2021.

2.4-Após do processo de contratação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata

de registro de preços:

2.4.1 - Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário e se obrigar nos limites

dela;

2.4.2 - Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

2.4.2.1 - Aceitarem cotar os itens com preços iguais aos do adjudicatário, observada a

classificação da licitação;

2.4.2.2 - Mantiverem sua proposta original.

2.4.3 — Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores

registrados na ata.

2.5 - O registro a que se refere o item 2.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de

impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

2.6 - Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas

para o preço do adjudicatário terão prioridades sobre aqueles que mantiverem sua proposta original.



Secretaria Municipal de

Administração e Finanças
CNn.'06.137293/0001-30

Praça Tdxsira da FreKsí, 72, centro - Dom Pedro - lU

PDFEtTURAaC

OOM
PEDRO

2.7 - A habilitação dos lícitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 2.4.2.2 somente

será efetuada quando houver necessidade de contratação dos lícitantes remanescentes, nas seguintes

hipóteses:

2.7.1 - Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta;

2.7.2 - Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços.

2.8 - O preço registrado com indicação dos Ücltantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

2.9 - Após a homologação do processo de contratação, o fornecedor mais bem classificado será convocado para

assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no instrumento convocatório, sob

pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n^ 14.133, de 2021.

2.9.1 - O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante

solicitação do fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada,

e que a justificativa seja aceita pela Administração.

2.10 - A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no PNCP.

2.11 - Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no

edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 2.7, observando o item 2.7 e subitens, fica

facultado à Administração convocar os lícitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

2.12 - Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 2.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item

anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do instrumento

convocatório, poderá:

2.12.1 - Convocar para negociação os demais lícitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços

foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço

melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

2.12.2 - Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos fornecedores remanescentes,

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

2.13 - A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas,

mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação especifica para a aquisição

pretendida, desde que devidamente justificada.

CLAUSULA TERCEIRA - REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS

3.1 - As quantidades previstas para os itens com preços registrados nesta ata de registro de preços poderão ser

remanejadas pelo órgão ou entidade gerencíadora entre os órgãos ou entidades participantes do registro de

preços.

3.2 - O remanejamento somente poderá ser feito de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade

participante.

3.3 - O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será

considerado participante para efeito do remanejamento.

3.4 - Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do

quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência

do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.
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CLÁUSULA QUARTA - ALTERAÇÁO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
4.1 — É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.
4.2 - Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas

seguintes situações:

4.2.1 - Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos

imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como

pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei n^ 14,133, de 2021;

4.1.2 - Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

4.1.3 - Na hipótese de previsão no instrumento convocatório de cláusula de reajustamento ou

repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nS 14.133, de 2021.

4.1.3.1 - No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice

previstos para a contratação;

4.1.3.2 - No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios

definidos para a contratação.

CLÁUSUU QUINTA - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
5.1 - Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço

registrado.

5.1.1 - Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades

administrativas,

5.1.2 - Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado

e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado,

5.1.3 - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação

mais vantajosa,

5.1.4-Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades

que tiverem fírmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a

conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual,

observado o disposto no art. 124 da Lei n^ 14.133, de 2021.

5.2 - Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração

do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de

cumprir o compromisso.

5.2.1 - Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às

condições inicialmente pactuadas.



Secretaria Municipal de

Administração e Finanças
CNPJ: 06.137293/0001-30

Praça Teixeira de Freitas, 72. centro - Oom Pedro • MA

fRtrtlIORA Dt

^OOM
ImÍ PEDRO

5.2.2 - Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir
as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 6.1,

sem prejuízo das sanções previstas na Lei n® 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.
5.2.3 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar

se aceitam manter seus preços registrados.

5.2.4 - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 6.4, e adotará as medidas cabíveis para
a obtenção da contratação mais vantajosa.

5.2.5 - Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço
registrado, conforme previsto no item 5.2 e no item 5.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará

o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

5.2.6 - O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para
que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei ns 14,133,

de 2021.

CLÁUSULA SEXTA - 00 CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
6.1 — 0 registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

6.1.1 - Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

6.1.2 - Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela

Administração sem justificativa razoável;

6.1.3 - Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 29, do Decreto n2

11.462, de 2023; ou

6.1.4 —Sofrer sanção prevista nos incisos 111 ou IV do caput do art. 156 da Lei n9 14.133, de 2021.

6.1.4.1 - Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156

da Lei n9 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de

vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante

decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações

derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

6.2 - O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 6.1 será formalizado por despacho do órgão

ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

6.3 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

6.4 - O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de

registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e

justificadas:

6.4.1 — Por razão de interesse público;

6.4.2 - A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
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9.3 - Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá
efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.
9.4 - O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado

excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela
entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.
9.5 - O órgão ou a entidade poderá aderir ao item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na

qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados
os requisitos do item 9.1.

9.5 - As aquisições ou contratações adicionais não poderio exceder, por órgão ou entidade, a cinqüenta por

cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o
gerenciador e para os participantes.

9.6 - O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de

cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do
número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.

CUUSUIA DÉaMA - DOS ITENS REGISTRADOS

10.1 - O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item e as demais condições
ofertadas na proposta são as que seguem;

PACOTE

Quant.

ESPECIFICAÇÕES E ITENS OAARP

Descrição Marca Unidade Quant. Vai

PANO DE limpeza" MULTIUSO, FEITOTo%"Í " " " p.rnrc"
VISCOSE, 30% POLIÉSTER, PCTC/ 5 UNIDADES, j _ _ | P^^^Q^E 770,00
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de AdminlstraçSo e Finanças j Quantidade: 180,00 | Valor Total: RS 432,00
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 90,00 j Valor Total: RS 216,00

Secretaria Municipal de Educação j Quantidade: 300,00 j Valor Total: RS 720,00

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 200,00 j Valor Total; RS 480,00

Valor Total Registrado ~1

Valor UnK. ValorTotal

RS 2,40 ! RS 1.848,00

R$ 1.848,00

ASSINATURAS

Dom Pedro - MA, 8 de Junho de 2026.

PELA GERENOAOORA PELA beneficiaria

SÔNIA tÜClA LOPES FEITOSA MACHADO
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

PORTARIA Ns 04/2025

UGIANE PAULA AstmaDo de Icxrrvi da^itai por

GIACOMELIZYCKI giacom(i
U:vrAIMA,0lWI.Of55l910O99

HAIDUKI;0!S919IOO íiUMeM lejttjB
99 ottvT

DARLU INDUSTRIATEXTILLTOA

CNPi n9 40.223.106/0001-79

LIGIANE PAULA GIACOMEL IZYCKI HAIDUKÍ

RESPONSÁVEL LEGAL



Secretaria Municipal de

Administração e Finanças
CNPl: 06.137293/0001-30

Praça Tebielia de Freitas, 72, centro - Dom Pedro • MA

Pfl£f£ITU(« DE

DOM
PEDRO Rubtcçò

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NS 014/2026 - SEMAFIN

DADOS DO PROCESSO DE ORIGEM

NS PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2026.0225.001/2026

Ne PROCESSO DE CONTRATAÇÍoT 006/2ol6

MODALIDADE: Pregão Eletrônico

ÓR6ÃO GERENCIADOR: Secretaria Municipal de Administração e Finanças
ÓRGAo(S) PARTICIPANTE(S): Secretaria Municipal de Assistência Social, Secretaria Municipal de Educação, Secretaria

Municipal de Saúde de Saneamento Básico

OBJETO: Registro de preços para a contratação de empresa no fornecimento de material de higiene

pessoal e limpeza, descartável e copa cozinha em gerai para atender as secretarias municipais
do município de Dom Pedro/MA.

>TAL REGISTRADO: R$ 1.848,00 (um mil e oitocentos e puarenta e oito reais)

VIGÊNCIA INICIAL: [ 8 de Junhõ^êlÕ26 ~ "
VIGÊNCIA FINAL: 8 de Junho de 2027 ~

OBJETO:

VALOR TOTAL REGISTRADO:

DADOS DO ÓRGÃO GERENCIADOR

Secretaria Municipal de Administração e
NOME:

Finanças

LOGRADOURO: Praça Teixeira de Freitas, 72

CIDADE: Dom Pedro

REM1ESENTANTE: Sônia Lúcia Lopes Feitosa Machado

CNPJ: I 06.137.293/0001-30

BAIRRO

ESTADO Maranhão

282.XXX.XXX-15

RAZÃO SOCIAL

ENDEREÇO

CIDADE

CONTATO:

DADOS DO BENEFICIÁRIO

DARLU INDUSTRIA TÊXTIL LTDA

RUA FLORESTA, 440

Barão de Cotegipe

(54) 99929-7133

REPRESENTANTE: LIGIANE PAULA GIACOMEL iZYCKI HAiDUKI

CPF/CNPJ: ' 40-223.10670001-79

BAIRRO: ! CENTRO

ESTADO: i Rio Grande do Sul

E-MAIL: ; DARLU@)DARLU.COM.BR

CPF: 015.XXX.XXX-99

DOS ITENS REGISTRADOS

PACOTE

Quant.

770,00

_ _ ESPECIFICAÇÕES E ITENS DA ARP
Descrição I Marca ' Unidade i Quant Vai

PANO DE UIMPEZA MULTIUSO, FEITO 70% oArnTF "■ ^nn""
VISCOSE, 30% PQLiÉSTER, PCTC/ S UNIDADES. PACOTE | 770,00
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 180,00 | Valor Total: R$ 432,00
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 90,00 I Valor Total: RS 216,00
Secretaria Municipal de Educação j Quantidade: 300,00 | Valor Total: RS 720,00
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 200,00 | Valor Total: RS 480,00

Valor Total Registrado |

Valor UnK. R$ Total

RS 2,40 RS 1.848,00

RS 1.848,00

Dom Pedro - MA, 8 de Junho de 2026

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA | CNPl: 06.111.18^/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, n< 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br
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ASSINATURAS

PELA GERENCIAOORA PELA BENEFICIÁRIA

SÔNIA LÚCIA LOPES FEITOSA MACHADO

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
PORTARIA N9 04/2025
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N> OMÁIBS - SEMARN

EXTRATO DA ATA DE MOSTRO DE PREÇOS N» 014/2026 - SEMAFM

DADOS DO PROCESSO DE ORIGEM

N8 PROCESSO ADMINISTRATIVO:

N9 PROCESSO DE CONTRATACAO;

ODALIDADE:

RGAO GERENCIADOR:

ALOR TOTAL REGISTRADO:

IGENCIA INICIAL:

IGENCIA FINAL:

RGÃO(S) PARTICIPANTE(S);

BJETO:

026.0225.ÜOl/2026

06/2026

Preqào Eletrônico

ecretaiia Municipal de Admirisltacao e Finanças

ecretaria Municipal de Assistência Social, Secretaria Municipal de Educação, Secretaria
un:cipa( de Saúde de Saneamento Básico

egistro de preços para a contratação de empresa no fornecimento de material de h giene
pessoal e limpeza, descartável e copa cozinha em geral pa^a atender as secretarias municipais
o município de Dom Pedro/MA.

RS 1.84B.OO (um mil e oitoeentos e quarenta e oito reais

8 de junho de 2026

8 de junho de 2027

ADOS DO ÓRGÃO GERENCIADOR

■ecretaria Munjcjpal de Administração e

raça Teixeira de Freitas, 72

om Pedro

REPRESENTANTE: Isónia Lúcia Lopes Feitosa Machado

BA RRO:

ESTADO

06,137.293/0001-30

Maranhão

282,xxx,xxx-15

DADOS DO BENEFICIÁRIO

RAZÃO SOCIAL:

NDEREÇO:
IDADE:

CONTATO

DARLU INDUSTRIA TÊXTIL LTDA

RUA FLORESTA. 440

Saráo de Cotegipe

(54) 99929-7133

CPF/CNPJ:

BAIRRO:

ESTADO:

E-MAIL:

C.223,105/0001-79

ENTRO

RIO GRANDE DO SUL

darluSJdarlu.com.or

REPRESENTANTE: LIGIANE PAULA GIACOMEL IZYCKI HAIDüKI 015,xxx.xxx-99

DOS TENS REG STRADOS

lUnidade

PACOTE

alor Unit.

R$ 2,40

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DA ARP
Item iDescrIcâo

'ANO DE LIMPEZA MULTIUSO. FEITO 70%
VISCOSE, 30% POLIESTER, PCT Cl 5 UNIDADES,
QUANTIDADES POR ÕRGÃO PARTICIPANTE

3  Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 180,00 | Valor Total: R$ 432,00
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade; 90,00 ] Valor Total: RS 216,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 300,00 | ValorTotal: RS 720,00
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico j Quantidade 200,00 j Valor Total R$ 480,00

alor Total Reqistrado |R$ 1,846,00

ator Total

S 1,848,00

Dom Pedro - MA, 8 de junho de 2026,

ASSINATURAS

PELA GERENCIADORA PELA BENEFICIARIA

a (tRriFtCAüODRilIAl.MtMt
»; COJ/ CARIMBO 06 TÊMPO

www.faniem.org.br 32/159
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CNPJno 40.223.106/0001-79
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Publicado por GARDéNIA DA SliiUr*
Código Identificador 200679tí5824e7460b7d^5f3f

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N9 015/2026 • SEMAFIN

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NS 015/2026 • SEMAFIN

PADOS DO PROCESSO DE ORIGEM

N8 PROCESSO ADMINISTRATIVO;

N8 PROCESSO DE CONTRATACÃÕT
MODALIDADE:

DRGAO GERENCIADOR:ÍRGÃO(S) PARTICIPANTE(S):
BJETO;

VALOR TOTAL REGISTRADO:

VIGÊNCIA INICIAL:

/IGÉNCIA FINAL:

2026.0225.001/2026
306/2026

^reqào Eletrônico

Secretaria Municipal de Administração e Finamas

Secretaria Municipal de Assistência Social. Secretaria Municipal de Educação, Secretaria
Municipal de Saúde de Saneamento Básico
Registro de preços para a contratação de empresa no fornecimento de material de higiene
oessoal e limpeza, descartável e copa cozinha em geral para atender as secretarias municipais
do município de Dom Pedro/MA.

Rs 269.639,84 (duzentos e sessenta e nove mil, seiscentos e trinta e nove reais e
oitenta e quatro centavos)

i de lunho de 2026

3 de lunhci de 2027

DADOS DO ORGÃO GERENCIADOR

LOGRADOURO;

CIDADE:
REPRESENTANTE:

Secretaria Municipal de Administração e
"inanças

Praça Tcxcira dc Freitas. 72

Dom Pecíro

Sóniâ lucia Lopes Feitosa Machado

06,137.293/0001-30

(Maranhão
282.XXX,XXX-15

PADOS DO BENEFICIÁRIO

RAZÃO SOCIAL; : H x

ENDEREÇO: RUA(

:iDADE: rUNT

:ONTATO: [99) ̂

REPRESENTANTE: Cario:

: H X

199) 9

 SILVA LTDA

RUA GRANDE ORIENTE, SN

147-7325
Carlos Henrique Xavier Silva

CPF/CNPJ:

BAIRRO:

ESTADO:

E-MAIL:

50.102.100/0001-05

TUNTUM DE CIMA

Maranhão

:hx5ilvaltda(5gmail.rom

B29.XXX.XXX-7C

DOS ITENS REGISTRADOS

ESPECIFICAÇÕES E ITENS OA ARP
ten^ Marca [Jnidad^^^_ Va|or_Uni^

SABONETE 8ARRA, PESO 90G, FORMATO

OVALADO. COM CREME HIORATANTE, DIVERSAS FLOR DE YPE JND 705,00 RS 1.10

rRAGRÃNCIAS
2  QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 100,00 | Valor Total: RS 110,00
Secretaria Municipal de Assistência Social j Quantidade: 85,00 | ValorTotal RS 93,50
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade 360.00 | ValorTotal: R$ 396,00
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico j Quantidade: 160,00 | Valor Total: Rs 176,00
SHÃMPOO PARA CABELO, ADULTO DC35QML |SEDA tUND llBO.QO |RS 6.15
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

j  Secretaria Municipal de Adm.nistração e Finanças j Quantidade. 0,00 | Valor Total: RS 0.00
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 10.00 | Valor Total' R$ 61,50
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade 120.00 | ValorTotal: R$ 738.00
5ecretana_Munici£alde^aúde_de^aneamento_BásicoJ_Ouantidade;_^0;00^
FRALDAS DESCARTÁVEIS: (tamanho G) com j 1 1 |
características; gel; barreiras antivazamento e
:anais de absorção, elasticidade nas laterais e

4  itas reajustáveis.
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria MjhWpal de Administração e Finanças 1 Quantidade- 0.00 1 Vator Total: RS 0,00

â

Valor Total

RS 775.50

IRS 1.107,00

RS 30.000,00

; LPnhX.AlK; IJIWIALMtNIl,
I  lO.M CARIMBO OE TEMPO

www.famem,org.br 33/159


